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O Diário Oficial de Paranapuã é uma 
publicação sob a responsabilidade das 
entidades da Administração Direta e 
Indireta do Município de Paranapuã.  
Conforme Lei Municipal nº 1.563, de 14 de abril 
de 2020

Demais edições do Diário Oficial 
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CNPJ: 45.134.236/0001-59 
Endereço: Rua Pedro Lanzoni, 2.383, 
Centro 
Telefone: (17) 3648-9020 
Site: http://www.paranapua.sp.gov.br 
Diário: http://paranapua.dome.eti.br 
 
Câmara Municipal de Paranapuã 
CNPJ: 51.842.227/0001-15 
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Telefone: (17) 3648-1551 
Site: http://www.cmparanapua.sp.gov.br 
 
Previdência Municipal de Paranapuã 
CNPJ: 04.863.234/0001-13 
Endereço: Av. Lúcia, 2.820, Centro 
Telefone: (17) 3648-9020 
Site: 
http://www.ipremparanapua.sp.gov.br 
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DECRETO Nº. 3.152 DE 19 DE ABRIL DE 2024

“CONVOCA A 2ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DA CIDADE DE PARANAPUÃ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

 

DANIEL JÚNIOR DURAN PINATTO, Prefeito do Município de Paranapuã, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos da Portaria MCID 175/2024, do Ministério das Cidades, e 
da Portaria SDUH 2/2024:

 

DECRETA:

 

Artigo 1º – Fica convocada a 2ª Conferência Municipal da Cidade de Paranapuã, a se realizar no período 
compreendido entre 1º de maio à 31 de junho de 2024, sob a coordenação do Setor de Assistência Social 
de Paranapuã.

 

Art. 2º – A 2ª Conferência Municipal da Cidade desenvolverá seus trabalhos a partir do tema "Construindo 
a Política de Desenvolvimento Urbano: caminhos para cidades inclusivas, democráticas, sustentáveis e 
com justiça social".

 

Artigo 3º – Será instituído, no prazo de 10 (dez) dias úteis, mediante resolução, a Comissão Organizadora 
Municipal, que deverá ter a seguinte composição:

 

I – 02 (dois) representantes do Poder Público Municipal, sendo 01 (um) do Poder Executivo e 01 (um) do 
Poder Legislativo;

II – 04 (quatro) representantes da Sociedade Civil.

 

Parágrafo Único – À Comissão Organizadora Municipal caberá definir o critério para a eleição de delegados 
para a etapa estadual, respeitados os dispositivos legais atinentes a este processo. 

 

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

 

Paranapuã, 19 de abril de 2024.

assinado no original
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DANIEL JÚNIOR DURAN PINATTO

Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria.

assinado no original

ELIETE SILVA DE VICENTE

Secretária Administrativa

 

DECRETO Nº. 3.153 DE 23 DE ABRIL DE 2024

 

“Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial no valor de até R$ 10.000,00 (dez mil reais) e dá 
outras providências”.                                                  

 

DANIEL JÚNIOR DURAN PINATTO, Prefeito do Município de Paranapuã, Estado de São Paulo, no uso de 
suas legais atribuições, etc.;

 

DECRETA:

 

Artigo 1º - Fica aberto no orçamento vigente do Instituto de Previdência Municipal de Paranapuã, um 
Crédito Adicional Especial no valor de até R$ 10.000,00 (dez mil reais), conforme Lei Municipal nº. 1.734, 
de 23 de abril de 2024, destinados a cobrir despesas de contabilização de Restituições do Instituto 
Municipal, com a seguinte dotação orçamentária:

 

03 01 01        INSTITUTO PREVIDÊNCIA – IPREM

09.122.112.2204.0000 Benefícios da Previdência Social

3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES.........................R$ 10.000,00

 

TOTAL...................................................................................R$ 10.000,00

 

Artigo 2º - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de 
anulação da seguinte dotação do orçamento vigente:
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03 01 01        INSTITUTO PREVIDÊNCIA – IPREM

99.997.999.9999.0000 Reserva de Contingência

9.9.99.99.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA.............................-R$ 10.000,00

 

TOTAL..................................................................................-R$ 10.000,00

           

Artigo 3º - Ficam ajustadas e atualizadas as Lei nº. 1.628/2021 (PPA 2022/2025), Lei nº. 1.705/2023 
(LDO/2024), Lei nº   1.716/2023 (LOA/2024), com o valor do referido crédito e demais alterações 
necessárias de acordo com os dispositivos da Lei Federal 4.320/64.

 

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

 

Paranapuã, 23 de abril de 2024.

assinado no original

DANIEL JÚNIOR DURAN PINATTO

Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria.

assinado no original

ELIETE SILVA DE VICENTE

Secretária Administrativa
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LEI Nº. 1.734 DE 23 DE ABRIL DE 2024

                             

“Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial no valor de até R$ 10.000,00 (dez mil reais) e dá 
outras providências”.                                            

 

DANIEL JÚNIOR DURAN PINATTO, Prefeito do Município de Paranapuã, Estado de São Paulo, no uso de 
suas legais atribuições, etc.;

 

FAZ SABER que a Câmara Municipal APROVOU e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

 

Artigo 1º - Fica autorizado a abrir no orçamento vigente do Instituto de Previdência Municipal de 
Paranapuã, um Crédito Adicional Especial no valor de até R$ 10.000,00 (dez mil reais), destinados a cobrir 
despesas de contabilização de Restituições do Instituto Municipal, com a seguinte dotação orçamentária:

 

03 01 01        INSTITUTO PREVIDÊNCIA – IPREM

09.122.112.2204.0000 Benefícios da Previdência Social

3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES.........................R$ 10.000,00

 

TOTAL...................................................................................R$ 10.000,00

 

Artigo 2º - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de 
anulação da seguinte dotação do orçamento vigente:

 

03 01 01        INSTITUTO PREVIDÊNCIA – IPREM

99.997.999.9999.0000 Reserva de Contingência

9.9.99.99.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA.............................-R$ 10.000,00

 

TOTAL..................................................................................-R$ 10.000,00
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Artigo 3º - Ficam ajustadas e atualizadas as Lei nº. 1.628/2021 (PPA 2022/2025), Lei nº. 1.705/2023 
(LDO/2024), Lei nº   1.716/2023 (LOA/2024), com o valor do referido crédito e demais alterações 
necessárias de acordo com os dispositivos da Lei Federal 4.320/64.

 

Artigo 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 

Paranapuã, 23 de abril de 2024.

assinado no original

DANIEL JÚNIOR DURAN PINATTO

Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria.

assinado no original

ELIETE SILVA DE VICENTE

Secretária Administrativa

 

LEI Nº. 1.735 DE 23 DE ABRIL DE 2024                           

 

“ALTERA O ARTIGO 1º DA LEI MUNICIPAL Nº. 1.720, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

 

DANIEL JUNIOR DURAN PINATTO, Prefeito do Município de Paranapuã, Estado de São Paulo, no uso de 
suas legais atribuições, etc.;

 

FAZ SABER que a Câmara Municipal APROVOU e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

 

Artigo 1º - O artigo 1º da Lei Municipal nº. 1.720, de 12 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a 
prorrogação do Termo de Fomento com o Lar dos Velhinhos São Vicente de Paulo, da cidade de Urânia-SP, 
para o exercício de 2024:

 

“Artigo 1º - Fica o Município de Paranapuã autorizado a prorrogar Termo de Fomento/Colaboração para 
a consecução de finalidade de interesse público, por meio de transferência de recursos financeiros entre 
a Administração Pública Municipal e o Lar de Velhinhos São Vicente de Paulo de Urânia-SP, no valor de 
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até R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais) a partir do mês de abril até o mês de dezembro de 2024, em 
parcelas mensais, iguais ou variáveis, de acordo com o número de idosos assistidos, a ser definido em 
Plano de Trabalho da Entidade, que tem por objeto a execução de acolhimento de idosos do Município 
de Paranapuã”

 

Artigo 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 

Paranapuã, 23 de abril de 2024.

assinado no original

DANIEL JÚNIOR DURAN PINATTO

Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria.

assinado no original

ELIETE SILVA DE VICENTE

Secretária Administrativa
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